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COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se, 
em 1ª convocação, no dia 26.1.2026, às 9 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, 
§2º-A da Lei das S/A e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) do Manual de 
Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujos acessos serão 
oportunamente disponibilizados, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “alteração do objeto social 
da Companhia, para incluir as atividades de fabricação e comercialização de etanol hidratado; fabricação e co-
mercialização de açúcar e álcool nas suas diversas especificações; cogeração de energia termoelétrica e venda 
de energia no mercado; e prestação de serviços rurais e assistência técnica, com a consequente alteração do 
Artigo 4º, §1º do Estatuto Social da Companhia e sua consolidação”. Carlos Eduardo Guaraná Mendonça -  
Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Pirassununga, 14.1.2026.                                     (15,16,17)

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se, 
em 1ª convocação, no dia 26.1.2026, às 10 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, 
§2º-A da Lei das S/A e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) do Manual de 
Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujos acessos serão 
oportunamente disponibilizados, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “(i) reversão dos montantes 
reservados com base no Orçamento de Capital da Companhia para posterior destinação pela assembleia; (ii) 
capitalização de reservas e lucros; e (iii) distribuição aos acionistas de lucros referentes ao exercício social findo 
em 31.12.2025, a título de dividendos e/ou de juros sobre capital próprio”. Carlos Eduardo Guaraná Mendonça 
- Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Pirassununga, 14.1.2026.                             (15,16,17)

HEONX LTDA.
CNPJ/MF nº 63.214.590/0001-75 - NIRE nº 35.268.223.237

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada, o abaixo assinado: ADAMS MENDONÇA DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 29/08/1991, técnico de radiologia, portador da cédula de identidade RG n° 36281803 - SSP/SP, 
e inscrito no CPF sob o n° 405.806.988-07, com domicílio e residência na Rua Domingos Paiva, 152, Torre A, Apartamento 1603 - Brás, 
São Paulo, SP, CEP 03043-070. SILVIA MARIA AMARO ALVES, brasileira, divorciada, nascida em 07/07/1978 auxiliar de cozinha, portadora 
da cédula de identidade RG n° 63501811- SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n° 302.952.508-28, com domicílio e residência na Rua Candido 
Pereira de Castro, 266, Jardim Miriam, São Paulo, SP, CEP 08142-377. Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob 
denominação social de HEONX LTDA., com sua sede social na Avenida Paulista, 1471, Conj 511, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 01311-927, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE nº 35.268.223.237 em sessão de 15/10/2025, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 63.214.590/0001-75, decide alterar o contrato social conforme as seguintes condições: Da Transformação de Tipo Jurídico: Os 
sócios decidem, de comum acordo, o seguinte: I - Transformar o tipo jurídico da sociedade de “Sociedade Empresária Limitada Unipessoal” 
para “Sociedade Anônima de capital fechado”, segundo o disposto nos artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A); II - Converter as quotas 
representativas do capital social da sociedade em ações; III - Alterar a denominação social da Companhia; IV - Alterar o objeto social da 
Companhia; V - Eleição dos Administradores/Diretores; VI - Instalação do Conselho Fiscal; e VII - Aprovar o Estatuto Social que regerá a 
Companhia, conforme abaixo: Item “I” da ordem do dia: Foi aprovada a transformação do tipo societário da HEONX LTDA., de Sociedade 
Empresária Limitada, para Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios sociais, sem que essa transformação 
implique interrupção na existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes 
e que compõe o seu patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro e no artigo 220 da Lei 6.404/76 (Lei das 
S/A). Item “II”: Em virtude da transformação aprovada, o capital social atual de R$10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) 
quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, passa a ser dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, com o valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma, a serem emitidas em idêntica quantidade, conforme descrito abaixo, bem como, no “Boletim de 
Subscrição” (Anexo II): SÓCIOS, AÇÕES, VALORES: ADAMS MENDONÇA DOS SANTOS, 5.000, R$ 5.000,00; SILVIA MARIA AMARO ALVES, 
5.000, R$5.000,00; TOTAL, 10.000, R$10.000,00. Item “III”: Em virtude da transformação havida, a denominação social da sociedade passa 
a ser HEONX S/A uma sociedade anônima de capital fechado. Item “IV”: Foi aprovada a alteração do objeto social da Companhia que passará 
a ser: “Administração, compra e venda de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros, Participação no quadro societário como quotista 
ou acionista de outras pessoas jurídicas e Administração e gestão de outras pessoas jurídicas.” Item “VI”: Foi também aprovada de comum 
acordo e sem quaisquer ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, tendo sido eleita: SILVIA MARIA AMARO ALVES, 
brasileira, divorciada nascida, em 07/07/1978 auxiliar de cozinha, portadora da cédula de identidade RG n° 63501811- SSP/SP, e inscrita no 
CPF sob o n° 302.952.508-28, com domicílio e residência na Rua Candido Pereira de Castro, 266, Jardim Miriam, São Paulo, SP, CEP 08142-377 
como diretora Presidente. ADAMS MENDONÇA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 29/08/1991, técnico de radiologia, portador da 
célula de identidade RG nº 36281803-SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 405.806.988-07, com domicílio e residência na Rua Domingos Paiva, 
152 Torre A, Apartamento 1603 - Brás, São Paulo/SP, CEP 03043-070 como diretor Vice-Presidente. A diretora foi eleita para um mandato de 
2 (dois) anos, contados a partir da presente data, permitida a reeleição. A Diretoria ora eleita toma posse, desde já, nos seus respectivos 
cargos e se compromete a assinar o termo de posse que se encontra redigido no “livro de atas” dentro do prazo previsto no art. 149, da Lei 
nº. 6.404/76, na forma do ANEXO II. Por fim, a Assembleia fixou o honorário/remuneração mensal do membro da Diretoria, de acordo com a 
legislação em vigor. A Diretora eleita declara, neste ato, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Item “VII”: tendo em vista a facultatividade do funcionamento do Conselho Fiscal, a 
Assembleia decidiu pela sua não instalação. Item “VIII”: por fim, os acionistas aprovam, por unanimidade, a redação do Estatuto Social que 
regerá a sociedade, o qual é transcrito como ANEXO I da presente ata. E por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente 
em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. São Paulo, 20 de outubro de 2025. Subscritores: Mesa Diretora e Subscritores: Silvia Maria Amaro 
Alves - Presidente da Mesa/Subscritora, Adams Mendonça dos Santos - Secretário da Mesa/Subscritor. Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/
SP nº 497.440 - Advogada.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º - HEONX S/A, sendo uma sociedade anônima, 
que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A 
sociedade tem sede, foro e administração no Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1471, Conj 511, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 
01311-927, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com 
anuência expressa da Assembleia Geral. Art. 3º - A sociedade tem por objeto social a administração na compra e venda de bens móveis e 
imóveis próprios e de terceiros; Participação no quadro societário como quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; e Administração e 
gestão de outras pessoas jurídicas. Art. 4º - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: Art. 5º - O capital social 
fechado, subscrito em moeda corrente nacional é de R$10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias 
nominativas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma. Art. 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. III - Administração: Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente 
Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia 
geral. Parágrafo Único - A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor 
(a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, 
o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno 
exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. § 2º. Os (As) Diretores 
(as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias contados de sua eleição. § 3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração. § 4º. A 
posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País. Art. 10º - Nas 
hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor 
(a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão 
terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 - Compete ao (a) Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os 
negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, 
inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e 
quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, 
porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam incluídos na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando 
expresso no presente Estatuto Social. § 1º. Fica determinado por este instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% 
(oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou 
alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo 
considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para 
esse ato de venda específico. § 2º. Fica vedado ao Diretor Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a 
alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia 
autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 - Compete ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa 
nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, 
quando do exercício da Presidência, onerar a sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação 
da Assembleia Geral. Art. 13 - As procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes 
e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões 
judiciais (ad judicia) que não necessitarão de prazo de validade. Art. 14 - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia 
Geral. IV - Conselho de Administração: Art. 15 - O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia 
Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, permitida a reeleição. § 1º. Os membros do Conselho de 
Administração serão empossados pela assembleia geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de 
Administração”. § 2º. O Conselho de Administração terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. 
Art. 16 - A administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente 
Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, 
da Sociedade. § 1º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão 
com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. § 2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de 
um dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, 
membro do Conselho de Administração. § 3º Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer 
tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância deste. 
Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição para 
preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração: I - Fixar a orientação geral dos negócios 
da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III 
- Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela diretoria para 
mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros 
atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre os investimentos em projetos de expansão e melhorias, em um valor global superior 
àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de Administração; VII - Escolher e destituir os auditores independentes, se houver; VIII - 
Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e atribuições. V - Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho 
Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral e será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito e instalado pela Assembleia Geral em que 
for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não permanente, sendo permitida a reeleição de seus 
membros. § 1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela assembleia-geral a pedido dos acionistas e cada período 
de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral ordinária após a sua instalação. § 2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos 
da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos trimestralmente. § 3º. Independentemente de quaisquer 
formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 4º. 
O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. § 5º. - Todas as deliberações do Conselho 
Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 
21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus 
membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II - Opinar sobre o relatório anual da 
administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia 
geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembleia geral, relativas à modificação do capital 
social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não 
tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que 
descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; V - Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de administração retardarem 
por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das 
assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela companhia; VII - Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; 
VIII - Exercer essas atribuições, durante a liquidação. Art. 22 - A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, 
das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá 
ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas 
de representação e participação nos lucros. VI - Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: 
Art. 23 - Compete à assembleia geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição 
dos comprovantes respectivos, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das demais 
condições de elegibilidade (inexistência de impedimentos). VII - Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de 
acordo com a lei e o Estatuto Social, possui poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar 
as resoluções que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 - A Assembleia Geral será presidida pelo (a) 
diretor (a) presidente da Companhia, ou pelo substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. 
O (A) Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. § 2º. A Assembleia Geral será realizada na 
sede social da Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3º. Além 
da forma presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que 
colaborem com a confidencialidade das informações geradas na referida Assembleia. Art. 26 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á 
ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 
27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação aplicável 
exigirem decisões dos acionistas. Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam 
inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente 
Assembleia. Parágrafo Único - O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, 
administrador da Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - A assembleia geral 
extraordinária, que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda 
convocação, com qualquer número. Art. 30 - Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a 
exigência da publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. VIII - Exercício 
Social: Art. 31 - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 
31 de março de cada ano. Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias 
sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de 
dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral. Art. 32 - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão 
destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá 
a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva 
estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX - 
Liquidação: Art. 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a 
Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X - Disposições Gerais: Art. 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão 
regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. São Paulo, 20 de outubro de 2025. Presidente e Advogada: Silvia Maria 
Amaro Alves - Presidente, Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - Advogada. JUCESP/NIRE nº 434.139/25-7 e 3530068354-4 
em 18/12/2025. Marina Centurion Cardani - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Ivaí S.A.
CNPJ 28.052.123/0001-95 - NIRE 35.3.0050526-3

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2025
Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 de dezembro de 2025, às 14 horas, eletronicamente, tendo 
como referência a sede da Interligação Elétrica Ivaí S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida das 
Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 5º andar, conjunto 503, bairro Vila Gertrudes, município de 
São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04794-000. Convocação: Dispensada a convocação em virtude 
da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na forma do §4° do Art. 124 e realização §4° do 
Art. 133, ambos da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Maurício Dall’Agnese, que indicou Erica Barbeiro Travassos para secretariá-lo. 
Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata 
através do Livro de Presença de Acionistas. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Juros sobre 
o Capital Próprio (JCP) e Dividendos Intermediários. As acionistas decidiram, sem ressalvas e por 
unanimidade, aprovar: a) o pagamento dos juros sobre o capital próprio (JCP), referentes ao exercício de 
2025, no dia 19 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), a ser 
imputado aos dividendos mínimos obrigatórios do exercício social de 2025; e b) a distribuição de 
dividendos intermediários, referentes a exercícios anteriores, advindos de reservas de lucros a realizar, a 
serem pagos em duas parcelas: (i) no dia 19 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 5.169.462,23 
(cinco milhões, cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos) 
e (ii) no dia 16 de janeiro de 2026, no valor total de R$ 117.830.537,77 (cento e dezessete milhões, 
oitocentos e trinta mil, quinhentos e trinta e sete reais e setenta e sete centavos). Registra-se  
que a reserva de lucros dos dividendos intermediários, referentes a exercícios anteriores, era de  
R$ 823.977.110,22 (oitocentos e vinte e três milhões, novecentos e setenta e sete mil, cento e dez reais 
e vinte e dois centavos), e passou a ser de R$ 700.977.110,22 (setecentos milhões, novecentos e setenta 
e sete mil, cento e dez reais e vinte e dois centavos) após os pagamentos. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e 
achada conforme, foi assinada pela Mesa (Maurício Dall’Agnese - Presidente e Erica Barbeiro Travassos 
- Secretária) e pelos acionistas presentes TAESA - Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.  
(p.p. Caroline Rocha Ataide e Luiz Alberto das Neves) e ISA Energia Brasil S.A. (p. Bruno Giacomini 
Isolani e Silvia Diniz Wada). Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas 
de Assembleias Gerais da Companhia. Erica Barbeiro Travassos - Secretária. JUCESP nº 2.524/26-0  
em 08/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MAGDA&FILHAS LTDA.
CNPJ nº 62.889.948/0001-05 - NIRE nº 35.268.046.041

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada, o abaixo assinado: MAGDA MARIA SALES 
CARNEIRO, brasileira, divorciada, nascida em 19/04/1950, médica, portadora do RG nº 10883690-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
807.759.858-72, residente e domiciliada na Rua Oscar Freire, nº 1412, Apto. 122, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05409-010. Única sócia 
da sociedade empresária limitada que gira sob denominação social de MAGDA&FILHAS LTDA., com sua sede social na Rua Oscar Freire, 
nº 1412, Apto. 122, Pinheiros, CEP 05409-010, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE nº 
35.268.046.041 em sessão de 25/09/2025, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.889.948/0001-05, decide alterar o contrato social conforme 
as seguintes condições: Da Transformação de Tipo Jurídico: Os sócios decidem, de comum acordo, o seguinte: I - Transformar o tipo 
jurídico da sociedade de “Sociedade Empresária Limitada Unipessoal” para “Sociedade Anônima de capital fechado”, segundo o disposto 
nos artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A); II - Converter as quotas representativas do capital social da sociedade em ações; 
III - Cessão de Ações Ordinárias Nominativas; IV - Alterar a denominação social da Companhia; V - Alterar o objeto social da Companhia; 
VI - Eleição dos Administradores/Diretores; VII - Instalação do Conselho Fiscal; e VIII - Aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia, 
conforme abaixo: Item “I” da ordem do dia: Foi aprovada a transformação do tipo societário da MAGDA&FILHAS LTDA., de Sociedade 
Empresária Limitada, para Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios sociais, sem que essa transformação 
implique interrupção na existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações 
existentes e que compõe o seu patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro e no artigo 220 da Lei 6.404/76 
(Lei das S/A). Item “II”: Em virtude da transformação aprovada, o capital social atual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 
(dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, 
e cada uma com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) a serem emitidas em idêntica quantidade das quotas nesse momento. Item “III”: Em 
virtude da transformação havida, a Sra. MAGDA MARIA SALES CARNEIRO, cede e transfere 01 (uma) ação ordinária nominativa, no valor 
de R$ 1,00 (um real), para a Sra. MARIA CLARA SALES CARNEIRO SAMPAIO, brasileira, solteira, nascida em 20/11/1982, professora 
Universitária, portadora do RG nº 43740616-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 306.403.338-77, residente e domiciliada na Rua Oscar 
Freire, nº 1412, Apto. 122, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05409-010, conforme ratificado no Boletim de Subscrição, o qual é transcrito 
como ANEXO II da presente ata. Item “IV”: Em virtude da transformação havida, a denominação social da sociedade passa a ser 
MAGDA&FILHAS S/A, uma sociedade anônima de capital fechado. Item “V”: Foi aprovada a alteração do objeto social da Companhia que 
passará a ser: I - Administração na compra, venda e locação de bens móveis e imóveis, próprios e de terceiros; II - Participação no quadro 
societário como quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; e III - Administração e gestão de outras pessoas jurídicas. Item “VI”: Foi 
também aprovada de comum acordo e sem quaisquer ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, tendo sido eleito: 
Diretora Presidente: MAGDA MARIA SALES CARNEIRO, brasileira, divorciada, nascida em 19/04/1950, médica, portadora do RG nº 
10883690-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 807.759.858-72, residente e domiciliada na Rua Oscar Freire, nº 1412, Apto. 122, 
Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05409-010. Diretora Vice-Presidente: MARIA CLARA SALES CARNEIRO SAMPAIO, brasileira, solteira, 
nascida em 20/11/1982, professora universitária, portadora do RG nº 43740616-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 306.403.338-77, 
residente e domiciliada na Rua Oscar Freire, nº 1412, Apto. 122, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05409-010. A diretoria foi eleita para um 
mandato de 2 (dois) anos, contados a partir da presente data, permitida a reeleição. A Diretora ora eleita toma posse, desde já, nos seus 
respectivos cargos e se compromete a assinar o termo de posse que se encontra redigido no “livro de atas” dentro do prazo previsto no 
art. 149, da Lei nº 6.404/76, na forma do ANEXO II. Por fim, a Assembleia fixou o honorário/remuneração mensal do membro da Diretoria, 
de acordo com a legislação em vigor. A Diretora eleita declara, neste ato, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Item “VII”: tendo em vista a facultatividade do 
funcionamento do Conselho Fiscal, a Assembleia decidiu pela sua não instalação. Item “VIII”: por fim, os acionistas aprovam, por 
unanimidade, a redação do Estatuto Social que regerá a sociedade, o qual é transcrito como ANEXO I da presente ata. E por estarem assim 
justos e contratados, os sócios assinam o presente em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. São Paulo, 01 de outubro de 2025. Subscritoras: 
Mesa Diretora e Subscritores: Magda Maria Sales Carneiro - Presidente da Mesa/Subscritor, Maria Clara Sales Carneiro Sampaio 
- Vice-Presidente/Subscritor. Advogada: Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440. JUCESP/NIRE nº 3530068347-1 e 433.874/25-
9 em 18/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º - MAGDA&FILHAS S/A, sendo uma sociedade 
anônima, que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º 
- A sociedade tem sede, foro e administração na Rua Oscar Freire, nº 1412, Apto. 122, Pinheiros, CEP 05409-010, podendo abrir e fechar 
filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia 
Geral. Art. 3º - A sociedade tem por objeto social atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, 
Agentes de investimentos em aplicações financeiras, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Gestão e administração 
da propriedade imobiliária, Marketing direto. Art. 4º - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: Art. 5º - O capital 
social fechado, subscrito em moeda corrente nacional é de R$10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias 
nominativas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma. Art. 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. III - Administração: Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente 
Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia 
geral. Parágrafo Único. A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como 
Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimentos 
temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos 
cargos e no pleno exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. 
§ 2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. § 3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para membros dos órgãos 
de administração. § 4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante 
residente no País. Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo ocorrendo renúncia 
de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a 
sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 - Compete ao (a) Diretor (a) 
Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, 
gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras 
entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais, 
inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam incluídos na 
inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. § 1º. Fica determinado por este instrumento 
social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia Geral 
designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, bem 
como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem a 
prévia autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. § 2º. Fica vedado ao Diretor 
Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição 
de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 - Compete 
ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser 
registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a 
sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13 - 
As procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os 
prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) 
que não necessitarão de prazo de validade. Art. 14 - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV - 
Conselho de Administração: Art. 15 - O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, 
que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, permitida a reeleição. § 1º. Os membros do Conselho de Administração 
serão empossados pela assembleia geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. 
§ 2º. O Conselho de Administração terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16 - 
A administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto 
Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da 
Sociedade. § 1º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão 
com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. § 2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário 
de um dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, 
membro do Conselho de Administração. § 3º. Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer 
tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância 
deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição 
para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração: I - Fixar a orientação geral dos 
negócios da Sociedade; II - Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este 
Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela 
diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre 
o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre os investimentos em projetos de expansão e melhorias, em um 
valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de Administração; VII - Escolher e destituir os auditores 
independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e atribuições. V - 
Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral e será composto de, no 
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito 
e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não permanente, 
sendo permitida a reeleição de seus membros. § 1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela assembleia-geral a 
pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral ordinária após a sua instalação. § 2º. 
O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos trimestralmente. 
§ 3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade 
dos membros do Conselho Fiscal. § 4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. 
§ 5º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e 
assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos 
por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 
estatutários; II - Opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que 
julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem 
submetidas à assembleia geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de 
investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - Denunciar, 
por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos 
interesses da companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; 
V - Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a 
extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem 
necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela 
companhia; VII - Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; VIII - Exercer essas atribuições, durante 
a liquidação. Art. 22 - A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada 
necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em 
exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação 
nos lucros. VI - Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à assembleia 
geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes respectivos, 
dos quais se arquivará cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade 
(inexistência de impedimentos). VII - Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o 
Estatuto Social, possui poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções que 
julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 - A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente 
da Companhia, ou pelo substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. O (A) Presidente da 
Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. § 2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da 
Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3º. Além da forma 
presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem 
com a confidencialidade das informações geradas na referida Assembleia. Art. 26 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á 
ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. 
Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação 
aplicável exigirem decisões dos acionistas. Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos 
nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização 
da correspondente Assembleia. Parágrafo Único. O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que 
seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - 
A assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá 
instalar-se, em segunda convocação, com qualquer número. Art. 30 - Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia 
Geral será dispensada a exigência da publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976. VIII - Exercício Social: Art. 31 - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais 
demonstrações financeiras em 31 de março de cada ano. Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento de 
demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses balanços poderão ser destinados 
para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral. Art. 32 - Do lucro 
líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) depois de deduzida 
a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. c) O saldo, se houver, 
terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX - Liquidação: Art. 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X - Disposições Gerais: 
Art. 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. São Paulo, 01 de 
outubro de 2025. Magda Maria Sales Carneiro - Presidente da Mesa, Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - Advogada.

MONSTROS S/A
CNPJ nº 64.315.839/0001-00

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 2025.
Data: 29 de julho de 2025. Local: Avenida Direitos Humanos, nº 1.201 - Apto. 202, Sala 2- Torre 1 - Imirim - São Paulo/SP - CEP: 02475-001. 
Subscritores: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, brasileira, solteira, empresária, nascida em 12/10/2003, RG/RNE: 38.755.709 - SSP/SP, e 
CPF/MF nº 447.536.518-00, residente e domiciliada a Avenida Direitos Humanos, nº 1.201 - Apto. 202 - Torre 1 - Imirim - São Paulo - SP - CEP: 
02475-001. KAR APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF sob o nº 61.839.636/0001-16, sediada no 
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Direitos Humanos, nº1201, Imirim, CEP 02475-001, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 35.267.462.653 em sessão de 21/07/2025, representada neste ato por seu Diretor 
Presidente, SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, brasileira, solteira, empresária, nascida em 12/10/2003, RG/RNE: 38.755.709 - SSP/SP, e CPF/
MF nº 447.536.518-00, residente e domiciliada a Avenida Direitos Humanos, nº 1.201 - Apto. 202 - Torre 1 - Imirim - São Paulo /SP - CEP: 
02475-001. Presença: Iniciados os trabalhos verificou-se a presença dos subscritores representando a totalidade do capital social, bem como 
daqueles chamados a participação, esclarecendo a ausência de publicação dos Editais de Convocação, pela dispensa do mesmo conforme 
dispõe o art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, brasileira, solteira, empresária, 
nascida em 12/10/2003, portadora da cédula de identidade RG/RNE: 38.755.709 - SSP/SP, e CPF/MF nº 447.536.518-00, residente e 
domiciliada a Avenida Direitos Humanos, nº 1.201 - Apto. 202 - Torre 1 - Imirim - São Paulo - SP - CEP: 02475-001, atuando como Presidente; 
e THAMIRIS CORTES PINTO, brasileira, advogada, solteira, portadora da cédula de identidade RG n° 380994768, inscrito no CPF sob o n° 
37577613835, com domicílio e residência na Rua Romualdo Baraúna nº46, Pq. Peruche, São Paulo - SP, CEP 02535-100. Ordem do Dia: 
I) Finalidade da Assembleia; II) Subscrição das ações; III) Aprovação do Estatuto Social; IV) Eleição da Diretoria; V) Posse da Diretoria; 
VI) Conselho Fiscal; e VII) Assuntos Gerais e Administrativos. Iniciados os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. Deliberações: 
Item “I” da ordem do dia: A Presidente esclareceu, que a presente Assembleia tem por finalidade precípua, a constituição de uma sociedade 
anônima de capital fechado, que será regida pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, sendo aprovado por unanimidade dos subscritores presentes. 
Item “II” da ordem do dia: Preenchidos os requisitos preliminares da constituição, verificou-se que o “Boletim de Subscrição” a que alude o 
artigo 85, da Lei nº. 6.404 de 15/12/1976, onde descriminou-se que o capital social desta sociedade será constituído no valor de R$10.000,00 
(dez mil reais), totalizando um montante de 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 
em moeda corrente do país, e a integralizar o montante de R$9.000,00 (Nove mil reais), no prazo de 12 (doze) meses a contar a partir de 28 de 
julho de 2025, sendo integralizado neste ato através de depósito no Banco do Brasil S/A, o valor de R$1.000,00 (mil reais), conforme o “Boletim 
de Subscrição”, que fará parte da presente ata. (Anexo I). SUBSCRITO, AÇÕES SUBSCRITAS, VALOR INTEGRALIZADO, VALOR A 
INTEGRALIZAR: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, 5.000, 500,00, Saldo de R$4.500,00 a ser integralizado; KAR APOIO ADMINISTRATIVO 
LTDA., 5.000, 500,00, Saldo de R$4.500,00 a ser integralizado; TOTAL, 10.000, 1.000,00, -. Item “III” da ordem do dia: Tendo sido cumprido 
todos os requisitos preliminares da constituição desta sociedade, a Presidente atestou ter em mãos o projeto do Estatuto Social, que submetido 
à apreciação dos subscritores, foi aprovado por unanimidade e sem ressalvas, sendo sua redação descrita no Anexo II deste instrumento. Item 
“IV” da ordem do dia: Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição da Diretoria, verificando-se o seguinte resultado: Diretora-
Presidente: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, brasileira, solteira, empresária, nascida em 12/10/2003, portadora da cédula de identidade 
RG/RNE: 38.755.709 - SSP/SP, e inscrita no cadastro de pessoa física CPF/MF nº 447.536.518-00, residente e domiciliada a Avenida Direitos 
Humanos, nº 1.201 - Apto. 202 - Torre 1 - Imirim - São Paulo - SP - CEP: 02475-001, atuando como Diretor-Presidente. Item “V” da ordem 
do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data ao membro eleita da Administração, que assina em 
conjunto esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedida por lei especial, ou 
condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Item “VI” da ordem do dia: Quanto ao 
funcionamento do Conselho Fiscal, dada a sua facultatividade, a Assembleia Geral deliberou pela sua não instalação. Item “VII” da ordem do 
dia: A Assembleia fixou os honorários/remuneração mensais do membro da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo manifestação, declarou suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que após ser lida e aprovada, segue assinada por seus subscritores e diretor eleito. 
São Paulo, 29 de julho de 2025. Mesa Diretora e Subscritores: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI - Presidente da Mesa/Subscritora, KAR 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - CNPJ/MF nº 61.839.636/0001-16 - Representada por sua representante legal: SABRINA YOSHIE 
KARIATSUMARI - Subscritora. Advogada: Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440. JUCESP/NIRE nº 3530068253-0 em 19/12/2025. 
Marina Centurion Cardani - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º - MONSTROS S/A sendo uma sociedade anônima, 
que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A sociedade 
tem sede, foro e administração na Avenida Direitos Humanos, nº 1.201 - Apto. 202, Sala 2 - Torre 1 - Imirim - São Paulo - SP - CEP: 02475-001, 
podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa 
da Assembleia Geral. Art. 3º - A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: a) Administração na compra e venda de bens móveis 
e imóveis próprios e de terceiros; b) Participação no quadro de quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; c) Administração e gestão de 
outras pessoas jurídicas. Art. 4º - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: Art. 5º - O capital social fechado, 
subscrito em moeda corrente nacional é de R$10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma. Art. 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III - 
Administração: Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 8º - 
A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia geral. Parágrafo Único. 
A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, 
com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) 
(es/as), substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções, 
até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. § 2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus 
cargos mediante o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. 
§ 3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração. § 4º. A posse de administrador residente ou 
domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País. Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento 
definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior 
substituído. Art. 11 - Compete ao (a) Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade 
ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, 
estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento 
dos negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que 
estejam incluídos na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. § 1º. Fica determinado por 
este instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia 
Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, bem 
como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem a prévia 
autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. § 2º. Fica vedado a Diretora Presidente, ou 
a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 - Compete ao (a) Diretor (a) 
Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser registradas no Livro 
de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a sociedade, vender, hipotecar, 
ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13 - As procurações deverão ser assinadas pelo 
(a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, exceto as 
procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) que não necessitarão de prazo de validade. Art. 14 
- A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV - Conselho de Administração: Art. 15 - O Conselho de 
Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não 
permanente, permitida a reeleição. § 1º. Os membros do Conselho de Administração serão empossados pela assembleia geral que os eleger, 
mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. § 2º. O Conselho de Administração terá a remuneração 
que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16 - A administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de 
Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, no 
mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da Sociedade. § 1º. A Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração 
serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. § 2º. Em caso 
de ausência justificada ou impedimento temporário de um dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes 
a um procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. § 3º. Os membros do Conselho de Administração 
poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho 
de Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de 
Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração: 
I - Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II - Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o 
que a respeito dispuser este Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura de controles internos e as 
medidas adotadas pela diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em 
via de celebração, e quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; V - 
Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre os investimentos em projetos de expansão e 
melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de Administração; VII - Escolher e destituir os 
auditores independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e atribuições. 
V - Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral e será composto de, no mínimo, 
3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito e instalado 
pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não permanente, sendo 
permitida a reeleição de seus membros. § 1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela assembleia-geral a pedido dos 
acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral ordinária após a sua instalação. § 2º. O Conselho 
Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos trimestralmente. § 3º. 
Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos 
membros do Conselho Fiscal. § 4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. § 5º. 
- Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas 
pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei: I - 
Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II - 
Opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou 
úteis à deliberação da assembleia geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembleia geral, 
relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, 
distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de 
administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembleia-geral, os 
erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; V - Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos 
de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, 
incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela companhia; VII - Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e sobre 
elas opinar; VIII - Exercer essas atribuições, durante a liquidação. Art. 22 - A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, 
obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e 
não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados 
benefícios, verbas de representação e participação nos lucros. VI - Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e 
Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à assembleia geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, 
exigir a exibição dos comprovantes respectivos, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das 
demais condições de elegibilidade (inexistência de impedimentos). VII - Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada 
de acordo com a lei e o Estatuto Social, possui poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar 
as resoluções que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 - A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor 
(a) presidente da Companhia, ou pelo substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. O (A) 
Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. § 2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social 
da Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3º. Além da forma 
presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem 
com a confidencialidade das informações geradas na referida Assembleia. Art. 26 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á 
ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 27 
- A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação aplicável 
exigirem decisões dos acionistas. Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam 
inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente 
Assembleia. Parágrafo Único - O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, 
administrador da Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - A assembleia geral 
extraordinária, que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda 
convocação, com qualquer número. Art. 30 - Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a 
exigência da publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. VIII - Exercício 
Social: Art. 31 - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 
31 de março de cada ano. Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias 
sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de 
dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral. Art. 32 - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão 
destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 
20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva 
estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX - 
Liquidação: Art. 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a 
Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X - Disposições Gerais: Art. 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos 
pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. São Paulo, 29 de julho de 2025. Sabrina Yoshie Kariatsumari - Diretora Presidente, 
Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - Advogada.

Acober S/A Administração de Bens e Condomínios
CNPJ/ME nº 61.391.314/0001-57 - NIRE nº 35.3.0006492-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 12 de dezembro de 2025, às 11 horas, na sede social da Companhia, localiza-
da nesta Capital, na Rua Azevedo Soares nº 1101, Vila Gomes Cardim, CEP 03322-001. 2. Convocação e Presença: 
Publicações no Jornal “O Dia – SP”, edições impressas de 02, 03 e 04 de dezembro de 2025 e certificadas no sítio ele-
trônico do referido jornal (www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/) com a presença de mais de 99% do ca-
pital social da Companhia, conforme as assinaturas firmadas no livro próprio da Companhia. 3. Composição da 
Mesa: Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira, como Presidente, e Francisco Eduardo de Queiroz Ferreira, como Secretá-
rio. 4. Ordem do Dia: (1) alteração do estatuto, acrescentando o parágrafo único ao artigo 20º, para autorizar a de-
claração de dividendos intermediários e intercalares: “Artigo 20º. Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria, a Com-
panhia poderá declarar dividendos intermediários e intercalares, nos termos do artigo 204, § 1º e 2º, da Lei nº 
6.404/76.” 5. Deliberação: A matéria foi aprovada pela unanimidade dos presentes, com a consolidação do estatu-
to, que segue como ANEXO I à presente, tendo sido dispensada a sua publicação. 6. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a ser tratado e ninguém mais tendo feito o uso da palavra, em outros assuntos, foi lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, vai por todos assinada. A presente é cópia fiel da ata que se encontra lançada no livro próprio 
da Companhia. MESA: Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira - Presidente, e Francisco Eduardo de Queiroz 
Ferreira - Secretário. JUCESP nº 437.320/25-0 em 30.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 63E5-8964-2D69-A52A.
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